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PROCURADORIA GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONTAGEM 
 

 

PJ/PG.Nº 092/2022 

 

 

 

Do: Procurador Geral 

Ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Contagem-MG  

 

 

Senhor Presidente: 

 

 

Instados a emitir parecer sobre o Projeto de Lei nº 011/2022, de 

autoria do Vereador Ronaldo Babão que “Dispõe que os 

estabelecimentos comerciais, supermercados, varejistas, atacadistas 

de venda de alimentos e produtos domésticos situados no Município 

posicionem o monitor das caixas registradoras de forma visível e sem 

obstáculos aos consumidores, e dá outras providências” cumpre-nos 

manifestar:  
 

 

Trata-se de Projeto de Lei que tem por escopo obrigar estabelecimentos comerciais, 

supermercados, varejistas e atacadistas de venda de alimentos e produtos domésticos, situados 

no município de Contagem a posicionarem o monitor das caixas registradoras de forma a 

proporcionar visibilidade e compreensão das informações exibidas na tela.   

 

A relação entre os estabelecimentos e seus clientes é a mais exemplar das relações de 

consumo. E quanto as relações de consumo, a competência de legislar sobre tal matéria é 

claramente definida em nossa Carta Magna: 

 

“Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre: 

(...) 

V - produção e consumo;” 

Nessa senda, esse é o entendimento do Supremo Tribunal Federal no que tange as 

matérias inseridas no rol do art. 24 da CF: 

 

“Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE ESTADUAL. LIMITES DA COMPETÊNCIA 

MUNICIPAL. LEI MUNICIPAL QUE PROÍBE A QUEIMA DE PALHA DE 
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CANA-DE-AÇÚCAR E O USO DO FOGO EM ATIVIDADES AGRÍCOLAS. 

LEI MUNICIPAL Nº 1.952, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1995, DO 

MUNICÍPIO DE PAULÍNIA. RECONHECIDA REPERCUSSÃO GERAL. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 23, CAPUT E PARÁGRAFO 

ÚNICO, Nº 14, 192, § 1º E 193, XX E XXI, DA CONSTITUIÇÃO DO 

ESTADO DE SÃO PAULO E ARTIGOS 23, VI E VII, 24, VI E 30, I E II DA 

CRFB. 1. O Município é competente para legislar sobre meio ambiente com 

União e Estado, no limite de seu interesse local e desde que tal regramento 

seja e harmônico com a disciplina estabelecida pelos demais entes federados 

(art. 24, VI c/c 30, I e II da CRFB).” (…) (grifamos e destacamos - RE 

586224, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 

05/03/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - 

MÉRITO DJe-085 DIVULG 07-05-2015 PUBLIC 08-05-2015) 

 

 Ademais, o próprio Código de Defesa do Consumidor disciplina acerca das normas 

referentes à produção, industrialização, distribuição e consumo de produtos e serviços:  

 

“Art. 55. A União, os Estados e o Distrito Federal, em caráter 

concorrente e nas suas respectivas áreas de atuação administrativa, 

baixarão normas relativas à produção, industrialização, distribuição 

e consumo de produtos e serviços.” (grifamos e destacamos).  
 

 Do texto alhures colacionado, infere-se que o Município foi excluído da competência 

de assuntos relativos a direito do consumidor, a exceção dos casos de leis de interesse local, 

nos moldes do artigo 30, I e II da Constituição da República, onde foi lhes outorgada a 

competência suplementar, sendo lhes vedado contrariar legislações federais ou estaduais que 

versarem sobre o tema. 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;” 

 

De mais a mais, vale citar decisão do Supremo Tribunal Federal: 

 

EMENTA DIREITO CONSTITUCIONAL E DO CONSUMIDOR. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DO CPC/2015. 

REPRESENTAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 6.058/2016 DO 

MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 24, 

VIII, E 30, II, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. CONSUMIDOR. 

COMPETÊNCIA CONCORRENTE. CONSONÂNCIA DA DECISÃO 

RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA CRISTALIZADA NO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO MANEJADO SOB A VIGÊNCIA DO 
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CPC/2015. 1. O entendimento adotado na decisão agravada reproduz a 

jurisprudência firmada no Supremo Tribunal Federal. Compete à União, aos 

Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre direitos do 

consumidor. Esta Suprema Corte admite a competência dos municípios para 

legislar sobre direito do consumidor, desde que inserida a matéria no campo 

do interesse local. Precedentes. 2. As razões do agravo não se mostram aptas a 

infirmar os fundamentos que lastrearam a decisão agravada. 3. Agravo interno 

conhecido e não provido. (RE 1173617 AgR, Relator(a): ROSA WEBER, 

Primeira Turma, julgado em 12/04/2019, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-083  

DIVULG 22-04-2019  PUBLIC 23-04-2019) (destacamos) 

 

  Também é firmada a inteligência do STF sobre a matéria na seguinte decisão: 

 

EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. 

Representação por inconstitucionalidade. Lei nº 4.344, de 29 de abril de 2010, 

do Município de Contagem/MG, que obriga agências bancárias a instalarem 

divisórias entre os caixas e o espaço reservado para os clientes que aguardam 

atendimento. Lei de iniciativa parlamentar. Ausência de vício formal de 

iniciativa. Matéria de interesse local. Competência municipal. Precedentes. 

1. A lei impugnada não dispõe sobre nenhuma das matérias 

sujeitas à iniciativa legislativa reservada do chefe do Poder Executivo 

previstas no art. 61, § 1º, da Constituição Federal, cuidando, tão somente, de 

impor obrigações a entidades privadas, quais sejam, as agências bancárias do 

município, que deverão observar os padrões estabelecidos na lei 

para a segurança e o conforto no atendimento aos usuários dos serviços 

bancários, de modo que o diploma em questão não incorre em vício formal de 

iniciativa. 2. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no 

sentido de que os municípios detêm competência legislativa para dispor sobre 

segurança, rapidez e conforto no atendimento de usuários de serviços 

bancários, por serem tais matérias assuntos de interesse local (art. 30, inciso I, 

Constituição Federal), orientação ratificada no julgamento da Repercussão 

Geral no RE nº 610221-RG, de relatoria da Ministra Ellen Gracie (DJe de 

20/08/10). Precedentes. 3. Agravo regimental não provido. (ARE n. 756.593-

AgR, Relator o Ministro Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe 12.2.2015) 

 

Assim, é visto que a Constituição estabelece que a legislação sobre assuntos locais, 

impondo obrigações a entes privados, é de competência do município. Pode-se afirmar, não 

invadem a competência federal as normas editadas pelo Município que protejam mais 

eficazmente o direito do consumidor. 

 

Contudo, salvo melhor juízo, a proposição nos arts. 4º e 5º ferem, a independência e 

separação dos poderes e configura inadmissível invasão do Legislativo na esfera Executiva. 

Além de dispor que o descumprimento do disposto nesta lei sujeitará o infrator às 

penalidades, sem prejuízo das sanções previstas no Código de Defesa do Consumidor. 
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Nessa seara, ao tratar sobre sanções pelo não atendimento previsto na lei, a proposição 

faz remissão genérica às normas do Código de Defesa do Consumidor (CDC), o que pode ser 

questionável à luz dos princípios constitucionais da legalidade, segurança jurídica e 

tipicidade. 

 

Ademais, tal dispositivo cria obrigação concreta, pois não se limita a indicar as 

diretrizes gerais do projeto, impondo atribuições ao Executivo Municipal. 

 

Conforme os ensinamentos do mestre HELY LOPES MEIRELLES:  

 

“Em sua função normal e predominante sobre as demais, a Câmara 

elabora leis, isto é, normas abstratas, gerais e obrigatórias de conduta. 

Esta é sua função específica, bem diferenciada da do Executivo, que é a de 

praticar atos concretos de administração. Já dissemos e convém se repita 

que o Legislativo provê in genere, o Executivo in specie: a Câmara edita 

normas gerais, o prefeito as aplica aos casos particulares ocorrentes. Daí 

não ser permitido à Câmara intervir direta e concretamente nas atividades 

reservadas ao Executivo, que pedem provisões administrativas especiais 

manifestadas em ordens, proibições, concessões, permissões, nomeações, 

pagamentos, recebimentos, entendimentos verbais ou escritos com os 

interessados, contratos, realizações materiais da Administração e tudo o 

mais que se traduzir em atos ou medidas de execução governamental.” 

(destacamos e grifamos - “Direito Municipal Brasileiro” 2013 17ª ed. Ed. 

Malheiros Cap. XI 1.2. p. 631).  
 

 Assim, ao impor obrigações e atribuições à Administração Municipal, invadiu-

se, inequivocamente, seara privativa do Executivo. Havendo ofensa ao princípio 

constitucional da reserva de administração. Que, segundo o Pretório Excelso, “... impede a 

ingerência normativa do Poder Legislativo em matérias sujeitas à exclusiva competência 

administrativa do Poder Executivo.” (RE nº 427.574-ED j. de 13.12.11 Rel. Min. CELSO DE 

MELLO DJE de 13.02.12 e ADI nº 3.343 j. de 01.09.11 Plenário Rel. p/ o Ac. Min. LUIZ 

FUX DJE de 22.11.11). 

 

Dessa forma, a fim de se evitar vício de inconstitucionalidade formal, recomenda-se à 

Comissão, salvo melhor juízo, que emende o projeto para suprimir o art. 5º e alterar o art. 4º 

e, de modo que o próprio Poder Executivo regulamente a lei para definir, por exemplo, quais 

serão os critérios de cobrança, a destinação da multa, valor e o órgão competente para 

promover a fiscalização, para que, assim, a proposição mantenha seu caráter geral e abstrato. 

Sugerimos a seguinte redação: 

 

Art. 4º O Poder Executivo Municipal poderá regulamentar a presente Lei, 

inclusive no tocante à imposição de sanções e multas. 
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Diante das considerações apresentadas, desde que atendida a recomendação 

supracitada,  manifestamo-nos pela legalidade, constitucionalidade e admissibilidade do 

Projeto de Lei nº 011/22 de autoria do Vereador Ronaldo Babão. 

 

 

É o nosso parecer, que submetemos à apreciação de Vossa Excelência.  

 

 

Contagem, 13 de maio de 2022. 

  

Procurador Geral 
 


